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INDICAÇÃO: 165/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, que 
providencie a inclusão de top escolar como item 
definitivo no fardamento das alunas da rede 
pública municipal de ensino.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Indica ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal que providencie a inclusão de top escolar como item  
definitivo no fardamento das alunas da rede pública municipal de ensino de Maracanaú. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 02/03/2026
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.91

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade promover maior conforto, segurança e 
dignidade às alunas da rede municipal de ensino, especialmente àquelas que se 
encontram na fase da puberdade e adolescência, período marcado por intensas 
transformações físicas e emocionais.

A inclusão de top infanto-juvenil para meninas no fardamento escolar visa promover 
a igualdade de gênero e garantir o conforto e a adequação das peças ao corpo das 
estudantes. Além disso, a medida contribui para a valorização da individualidade e 
autoestima das alunas, respeitando suas preferências e necessidades.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13467

Pág: 1 de 1


